
 

 

N.º 32/2026 

 
ACT DO SECTOR BANCÁRIO:  

DGERT PROPÕE REVISÃO DE 3% PARA 2026 

 

Na sequência do impasse verificado nas negociações com as Instituições de Crédito 
relativamente à revisão do Acordo Coletivo de Trabalho do sector bancário (quanto a 
2025) e após se ter frustrado a conciliação, o Sindicato recorreu ao procedimento legal de 
mediação junto da Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho (DGERT). 
 
Concluído o processo de mediação, a DGERT apresentou agora uma proposta destinada a 
criar condições para ultrapassar o diferendo e aproximar as posições das partes, que 
abrange a negociação quanto a 2025, mas também a relativa a 2026. Em síntese, da 
proposta de mediação consta o seguinte: 
 
Para o ano de 2025 
 

a) Atualização das tabelas salariais, pensões e das restantes cláusulas de expressão 
pecuniária em 2,5%, com efeitos retroativos a 1 de janeiro de 2025; 

b) Atualização do valor máximo do empréstimo para habitação para 250.000 euros. 
 
Para o ano de 2026 
 

a) Atualização das tabelas salariais, pensões e das restantes cláusulas de expressão 
pecuniária em 3%, com efeitos a 1 de janeiro de 2026; 

b) Atualização do valor máximo do empréstimo para habitação para 260.000 euros. 
 

Se quanto a 2025, a DGERT propõe o que se encontra a ser aplicado atualmente, quanto 
a 2026, aproxima-se bastante da proposta do SNQTB de atualização de 3,1%. 
 
Na fundamentação da proposta, além das posições assumidas por ambas as partes 
durante o processo de conciliação e mediação, a DGERT refere, entre outros 
fundamentos, a evolução da inflação, do custo de vida, as previsões macroeconómicas, a 
evolução das remunerações e os resultados dos Bancos de 2024 e 2025. 
 
Esta proposta procura assim constituir um ponto de equilíbrio entre as posições 
defendidas pelo SNQTB e pelos Bancos, visando assegurar uma valorização salarial dos 
trabalhadores, reformados e pensionistas, com custos sustentáveis para os Bancos, bem 
como a viabilidade de um acordo. 
 
 



 

 

Esta proposta da DGERT evidencia, com clareza, o desajustamento da proposta de 2% 
que os Bancos têm mantido quanto à atualização salarial, de pensões e de cláusulas 
pecuniárias para 2026! Esta proposta é absolutamente inadmissível e, reconhecidamente, 
encontra-se ultrapassada face à realidade!  
 
Nos termos legais, as partes têm agora dez dias para se pronunciarem sobre esta 
proposta, aceitando-a ou recusando-a. 
 
O SNQTB irá analisar detalhadamente a proposta de mediação e tomar a decisão que 
melhor se ajuste à defesa dos interesses e direitos dos nossos associados. 
 
Lisboa, 29 de junho de 2026. 
 
 
SNQTB: Garantir hoje, Proteger amanhã. 

 
A Direção 

  
ANDRÉ CARDOSO PAULO GONÇALVES MARCOS 

Diretor Nacional Presidente da Direção 

 


